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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PREGÃO Nº 65/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE PRODUÇÃO 

DE SOLUÇÃO OXIDANTE A BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO IN LOCO COM MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA. 

 

Trata-se de julgamento de impugnação do certame em epígrafe, interposta pelo H2O GERADORES DE 

CLORO LTDA, CNPJ 39.429.864/0001-69, com fulcro nas Lei n.º 10.520/2002 e Lei n.º 8.666/1993, 

mediante Protocolo Eletrônico 77.608/2023. 

 

 I. DAS PRELIMINARES 

1. Preliminarmente, cumpre-nos destacar que a referida impugnação foi interposta dentro do prazo legal 

estabelecido, via sistema de protocolização digital da EMASA (1DOC).  

 

II. DAS RAZÕES E DO PEDIDO DA IMPUGNANTE 

2. A impugnação da H2O Geradores de Cloro Ltda ao edital da EMASA, representada por Pamela Micheli 

Baneza Alves Caetanos, em suma, alega que:  

a) A impugnante argumenta que as exigências de qualificação técnica são excessivas e limitam a 

competitividade, possivelmente excluindo propostas economicamente mais vantajosas. 

b) Questiona a proibição do somatório de atestados para comprovar capacidade técnica, alegando que 

isso restringe desnecessariamente o leque de licitantes qualificados. 

c) Considera descabidas as exigências de laudos de saúde e a certidão de acervo técnico (CAT) 

expedida pelo CREA, argumentando que não são pertinentes ao certame. 

d) Exclusividade de Fornecimento e Manutenção: Impugna a exigência de exclusividade no 

fornecimento e manutenção do sistema, sugerindo que isso pode limitar a escolha da EMASA a 

fornecedores menos eficientes ou mais caros. 

e) Eficiência do Separador de Hidrogênio: Critica a exigência de um estudo específico sobre a 

eficiência do separador de hidrogênio, considerando-a desnecessária e potencialmente 

direcionadora do certame. 

f) Relevância da CAT: Questiona a relevância e necessidade da exigência de certidão de acervo 

técnico para o certame. 

Importância Técnica e Econômica: Discute a importância técnica e valor significativo do objeto da 

licitação, abordando a possibilidade de fracionamento do objeto e somatório de atestados para 

experiência. 

 

III. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

3. Inicialmente, solicitou-se um parecer técnico ao Departamento Técnico, responsável pelo Termo de 

Referência, sobre as alegações apresentadas pela impugnante. 
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4. Em resposta, a Analista Química, Sra. Joanna Ferreira Godinho, forneceu argumentações robustas e 

detalhadas que fundamentam a decisão aqui apresentada. 

5. Em primeiro lugar é preciso abordar a comparação realizadas ao longo da impugnação entre a 

produção de ar frio de um ar condicionado e o sistema de produção de solução oxidante a base de 

hipoclorito de sódio. Tal comparação é tecnicamente infundada e desproporcional, pois os princípios 

operacionais, finalidades e complexidades dos sistemas são fundamentalmente diferentes. Enquanto 

um ar condicionado opera com base na troca de calor e refrigeração, o sistema de produção de solução 

oxidante envolve processos químicos e eletrolíticos complexos, especificamente projetados para a 

desinfecção de água em larga escala. As exigências técnicas e de segurança, bem como os impactos 

na saúde pública, são incomparavelmente mais rigorosos no sistema de tratamento de água. Portanto, 

tal comparação não possui base lógica ou técnica adequada, resultando em uma analogia inapropriada. 

6. Para garantir a qualidade técnica operacional, o departamento técnico da EMASA solicitou no item 8.1 

do instrumento convocatório: 

n. Apresentar o certificado de registro no Conselho Regional de Química da empresa, bem como 

o certificado de anotação de função técnica do conselho regional de química. 

o. Apresentar o certificado de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, bem 

como o certificado de anotação de função técnica do conselho regional de engenharia e 

agronomia. 

p. Apresentar atestados fornecidos por pessoa jurídica congêneres de direito público ou privado 

com o objetivo de comprovar a idoneidade fornecimento, instalação, start-up de equipamento 

com complexidade tecnológica e operacional equivalente e de capacidade igual a 400 kg de 

cloro ativo/dia ou superior de cloro ativo por dia e que esteja funcionando a contento por ao 

menos 2 anos (OU 24 MESES) com manutenção preventiva ativa. Justificando ainda, que tal 

exigência se faz necessária por tratar-se de equipamento a ser utilizado na ESTAÇÃO DE 

TRATAMENTO DE ÁGUA – ETA da EMASA do município de Balneário Camboriú, para o 

abastecimento de água à população, onde a qualidade da água não pode ser comprometida 

pela ineficiência do funcionamento do equipamento objeto do certame, por ser água tratada 

para o consumo humano que deve obedecer todas as normas de qualidade (PORTARIA DE 

POTABILIDADE N°888/2021).  

q. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em papel timbrado da emitente, com data de 

emissão, assinado, contendo as seguintes informações: o cumprimento do prazo de entrega; o 

quantitativo fornecido e a especificação técnica do produto. 

r. Apresentar um laudo de atendimento aos requisitos da saúde (LARS) e comprovante de baixo 

risco a saúde (CBRS), conforme Art. 13 da Portaria de Consolidação n°5/2017 GMS/MS e o 

relatório de conformidade que comprove que o produto gerado pelo equipamento está 

APROVADO e dentro das normas estabelecidas pela ABNT NBR 15784:2017 - produto 

químico utilizado no tratamento de água para consumo humano. Neste último documento, o 

relatório deverá constar as informações do equipamento de capacidade de geração, marca, 

modelo. 

s. A empresa fornecedora deverá ser autorizada à venda ou detentora exclusiva de fornecimento 

do equipamento, apresentando um documento que comprove a relação comercial ou o item 

exclusivo. Além disso, deverá comprovar, por meio de documentação, estar autorizada para o 

fornecimento de peças e componentes originais, bem como a manutenção preventiva/corretiva 

do sistema. 
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t. Apresentar certidão(ões) de acervo técnico (CAT) e seus anexos, expedida(s) pelo CREA do(s) 

profissional(is) de nível superior detentor (es) do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica 

que comprove execução de serviços de acordo com o objeto do termo de referência, isto é, 

geradores de cloro ativo, por metodologia de eletrólise, de capacidade de 400 kg/dia de cloro 

ativo ou superior, para órgão ou entidade da administração direta ou indireta, ou ainda, para 

empresa privada, nos seguintes itens de maior relevância: 

- Projeto e execução das instalações hidráulicas e elétricas, do gerador de hipoclorito de sódio; 

u. Comprovar por meio de estudo, elaborado por universidade ou órgão competente, documento 

que comprove a eficiência do separador de hidrogênio, comprovando a eliminação segura de 

99% do hidrogênio gerado no processo de geração de cloro por eletrólise. Devido as 

características do hidrogênio de explosão, ignição entre outras que colocam em risco a saúde 

dos servidores e demais pedestres que circulam próximos a região da estação de tratamento 

de água, é imprescindível o atendimento deste item. 

7. Quanto a qualificação técnica:  

7.1. A necessidade de atestados específicos, conforme permitido pela Lei 8666/1993, é justificada 

pela expansão do sistema existente para atender ao aumento da demanda de cloro, 

impulsionada pelo crescimento urbano e pela elevação da carga orgânica. A complexidade do 

sistema, que envolve não apenas a ampliação, mas também a integração com o sistema já em 

operação na EMASA, reforça a importância de comprovar a qualificação técnica. Essa exigência 

se baseia em aspectos fundamentais como a garantia da operacionalidade eficaz e da 

compatibilidade do novo sistema com o existente, assegurando assim a eficiência e a segurança 

do tratamento de água. A qualificação técnica foi fundamentada a partir dos seguintes pilares: 

7.1.1. Exigência de CREA e CRQ: A exigência de ambos os certificados, CRQ (Conselho Regional 

de Química) e CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), é fundamental devido 

à natureza interdisciplinar do projeto. O sistema envolve tanto aspectos de engenharia 

química (dada a sua função de tratamento de água por processos químicos) quanto de 

engenharia civil e mecânica (relacionados à instalação e operação de equipamentos 

industriais). Portanto, a presença de profissionais qualificados em ambas as áreas garante a 

abrangência técnica necessária para a execução e manutenção eficaz do sistema. 

7.1.2. Compatibilidade com o sistema existente: A integração do novo sistema com o existente é 

uma tarefa complexa, exigindo compatibilidade absoluta em termos de capacidade, 

características operacionais e interfaces físicas e de controle. Qualquer incompatibilidade, 

como diferenças de tensão ou configurações de controle, pode levar a falhas operacionais, 

variações de desempenho ou até danos ao equipamento. Portanto, a expertise técnica 

específica para sistemas de 400 kg/dia é crucial para garantir uma transição suave e uma 

operação eficiente e segura. Um sistema de tal magnitude requer conhecimento aprofundado 

e experiência específica para garantir a eficiência e segurança na operação e manutenção. 

Essa capacidade assegura que a empresa possa lidar com as exigências técnicas e 

operacionais do sistema, minimizando riscos de falhas que podem afetar a qualidade da água 

e a saúde pública. A experiência com sistemas de menor capacidade pode não ser suficiente 

para garantir o mesmo nível de competência e confiabilidade. 
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7.1.3. Observação de manutenção a longo prazo: A exigência de um atestado de manutenção por 

24 meses é justificada pela necessidade de garantir a adaptação operacional e os ajustes 

técnicos de produção, essenciais para a durabilidade e eficiência do equipamento. Esse 

período permite identificar e resolver problemas como corrosão e adaptações devido a 

variações na qualidade da água. A manutenção periódica é crucial para a operação eficiente e 

contínua do sistema, especialmente considerando que mudanças na qualidade da água 

podem afetar significativamente o desempenho do equipamento. Assim, um atestado de 24 

meses assegura que a futura contratada tenha expertise nesse tipo de manutenção de longo 

prazo. 

8. Quanto ao somatório de atestados: 

8.1. A vedação de somatórios de atestados na contratação para ampliação do sistema de produção 

de solução oxidante a base de hipoclorito de sódio com manutenção preventiva é justificada pela 

complexidade e especificidade do sistema em questão. A integração e ampliação de um sistema 

já existente requerem habilidades e experiências específicas que não podem ser 

adequadamente representadas pelo somatório de atestados de projetos menores ou de natureza 

diferente. A exigência de experiência direta em um projeto de escala e complexidade 

semelhantes garante a competência técnica necessária para lidar com os desafios únicos desse 

sistema específico, minimizando riscos operacionais e assegurando a eficiência e segurança do 

tratamento de água. 

9. Quanto ao laudo de atendimento aos requisitos da saúde (LARS) e comprovante de baixo risco a saúde 

(CBRS): 

9.1. A manutenção da exigência do Laudo de Atendimento aos Requisitos da Saúde (LARS) e do 

Comprovante de Baixo Risco à Saúde (CBRS) é essencial para assegurar a conformidade do 

equipamento com as normas de saúde e segurança. Esta exigência está em alinhamento com o 

Art. 13 da Portaria de Consolidação n°5/2017 GMS/MS, que estabelece diretrizes rigorosas para 

garantir a qualidade da água para consumo humano. A adesão à ABNT NBR 15784:2017, em 

atendimento à Portaria 888/2021, que define os padrões para produtos químicos utilizados no 

tratamento de água, é crucial para confirmar que o equipamento não apenas funciona 

eficientemente, mas também não apresenta riscos à saúde pública. A exigência destes 

documentos assegura que qualquer equipamento utilizado esteja em conformidade com os 

padrões de saúde e segurança necessários, garantindo a proteção dos consumidores e a 

qualidade da água tratada. 

10. Quanto à exclusividade de fornecimento e manutenção:  

10.1. A justificativa para a exigência de que a empresa fornecedora seja autorizada à venda ou 

detentora exclusiva de fornecimento do equipamento, bem como autorizada para o fornecimento 

de peças e componentes originais e manutenção preventiva/corretiva do sistema, baseia-se na 

especificidade técnica e na garantia de qualidade e compatibilidade dos componentes do 

equipamento. Peças criadas especificamente para um determinado equipamento, como a 
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carcaça de um reator ou palhetas de titânio com pintura eletrostática específica, requerem 

conhecimento detalhado do sistema e dos efeitos químicos da solução utilizada. A utilização de 

peças não originais ou fabricadas por fornecedores sem a devida expertise pode resultar em 

falhas operacionais devido à incompatibilidade material, falta de proteção adequada contra 

agentes químicos, e diminuição da eficiência e durabilidade do equipamento. Portanto, garantir a 

proveniência e a qualidade das peças e serviços é fundamental para a segurança, eficácia e 

longevidade do sistema de tratamento de água. 

11. Quanto à exigência da CAT: 

11.1. A exigência de apresentação da Certidão de Acervo Técnico (CAT) é fundamental para 

assegurar que os profissionais envolvidos na execução do projeto possuem a experiência e 

qualificação técnica necessárias, especialmente para um sistema complexo como o de geração 

de cloro ativo por eletrólise. Esta certificação confirma que os profissionais têm um histórico 

comprovado em projetos relevantes, garantindo assim que as instalações hidráulicas e elétricas 

do gerador de hipoclorito de sódio serão planejadas e executadas seguindo as melhores práticas 

e padrões técnicos, minimizando riscos e garantindo eficiência e segurança na operação do 

sistema. 

12. Quanto ao estudo sobre a eficiência do separador de hidrogênio: 

12.1. A exigência de um estudo que comprove a eficiência do separador de hidrogênio é crucial 

devido à natureza altamente inflamável do hidrogênio. A EMASA já enfrentou incidentes de 

explosão devido à dissipação ineficiente desse gás. A localização da ETA da EMASA, próxima a 

áreas de alta circulação de pessoas e infraestruturas vitais, exige um nível elevado de segurança 

operacional. A presença de hidrogênio, sem uma eliminação eficaz, representa um risco fatal 

não apenas para os trabalhadores da ETA, mas também para o público nas proximidades. 

Portanto, validar a eficácia do separador de hidrogênio é fundamental para garantir a segurança 

e evitar acidentes graves. 

13. Por fim, é importante ressaltar que as exigências do edital têm como objetivos: 

a) Proteger a saúde pública, assegurando que a água tratada seja segura para consumo humano. 

b) Alinhar-se com normas técnicas e regulamentações governamentais relevantes, garantindo 

conformidade e responsabilidade. 

c) Garantir a participação de fornecedores qualificados e comprovadamente experientes, essencial 

para manter altos padrões técnicos. 

d) Assegurar o funcionamento eficiente e sustentável do sistema de tratamento de água. 

e) Prevenir riscos como a formação de subprodutos nocivos ou falhas operacionais no tratamento 

da água. 

 

IV. DECISÃO  

14. Diante das análises e argumentações técnicas apresentadas, conclui-se que as exigências do edital são 

justificadas e fundamentais para garantir a segurança, a eficiência e a conformidade do sistema de 
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tratamento de água com as normas de saúde e segurança. As alegações da impugnante, embora 

consideradas, não apresentam embasamento suficiente para alterar os critérios estabelecidos, que 

visam assegurar a qualidade do serviço e a proteção da saúde pública.  

15. Portanto, decido negar provimento ao pedido de impugnação da H2O Geradores de Cloro Ltda ao 

Edital Pregão Nº 65/2023, mantendo-se íntegras as exigências e condições estipuladas pela EMASA. 

Balneário Camboriú, 07 de dezembro de 2023. 

_Assinado Digitalmente_ 

ANA PAULA ARAUJO 

PREGOEIRA 

 

 

ENCAMINHAMENTO A AUTORIDADE SUPERIOR 

Ratifico a decisão da Pregoeira, recebendo a impugnação, considerando a tempestividade da mesma, para, 

no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao pedido apresentado pela H2O GERADORES DE CLORO LTDA, 

CNPJ 39.429.864/0001-69. 

Balneário Camboriú, 07 de dezembro de 2023. 

_Assinado Digitalmente_ 

DOUGLAS COSTA BEBER ROCHA 

DIRETOR GERAL 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

A
 P

A
U

LA
 A

R
A

U
JO

 e
 D

O
U

G
LA

S
 C

O
S

T
A

 B
E

B
E

R
 R

O
C

H
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
m

as
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

F
B

2-
D

32
B

-5
68

E
-B

B
E

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
F

B
2-

D
32

B
-5

68
E

-B
B

E
A



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9FB2-D32B-568E-BBEA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANA PAULA ARAUJO (CPF 050.XXX.XXX-69) em 07/12/2023 11:23:52 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DOUGLAS COSTA BEBER ROCHA (CPF 985.XXX.XXX-34) em 07/12/2023 11:28:12 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://emasa.1doc.com.br/verificacao/9FB2-D32B-568E-BBEA


